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                Prefeitura Municipal de São Pedro
                                                                        Est. São Paulo


LEI COMPLEMENTAR Nº 66 


DE 29 DE DEZEMBRO DE 2010.

(Dispõe sobre o Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza devido por titulares e responsáveis por serviços notariais, tabeliães e registradores públicos e dá outras providências.)


EDUARDO SPERANZA MODESTO, Prefeito do Município de São Pedro, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais,



FAZ saber que os cidadãos do Município de São Pedro, pelos seus representantes da Câmara Municipal, aprovam e ele sanciona e promulga a presente Lei:



Art. 1º. Acresce-se ao art. 14, da Lei Complementar nº 23, de 29 de dezembro de 2.003, o parágrafo único com o seguinte teor:

“Parágrafo único. Equiparam-se aos profissionais de nível superior, para os efeitos do presente artigo, os titulares ou responsáveis por serviços notariais, tabeliães e registradores públicos objeto de delegação do Estado.”



Art. 2º. Fica estabelecida a interpretação de que sendo pessoas físicas os titulares e responsáveis por serviços notariais, tabeliães e registradores públicos objeto de delegação do Estado, são equiparados aos profissionais de nível superior para fins tributários.



Art. 3º. Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação.



Art. 4º. Revogam-se as disposições em contrário, especialmente o art 12, inciso III, subitem 21.01 da Lei Complementar nº 23, de 29 de dezembro de 2.003.
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EDUARDO SPERANZA MODESTO

Prefeito Municipal



Publicada e registrada na Secretaria da Prefeitura do Município de São Pedro, aos vinte e nove dias do mês de dezembro do ano de dois mil e dez.
GERSON XAVIER

Secretário
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